
NCISCO DE SOU CAN 
Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÀO PAULO 

INDICAÇÃO N° 218, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018. 
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Evangelista de Oliveira - Silvinho da APAE) 
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PROCESSO N°   7q4-   /2018 

CM-PALMITAL c2-9" /  1.1.  /2018 

Apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do Art. 132 do Regimento 
Interno, a presente Indicação, para que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
José Roberto Ronqui, DD. Prefeito Municipal de Palmital, sugerindo-lhe sejam 
tomadas as providências cabíveis acerca do funcionamento da Farmácia Central de 
Dispensação de Medicamentos (Farmácia Municipal), haja vista a excessiva 
morosidade no atendimento aos munícipes, quando do fornecimento dos 
medicamentos necessários. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente Indicação tem como justificativa o fato que, há tempos, estes 
Vereadores vêm recebendo reclamações da população, de um modo geral, em relação 
ao atendimento prestado na referida Farmácia Municipal. 

Plenário Veread Prof. Alcid s Prado Lac eta, em 27 de novembro de 2018. 
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